 LEI Nº 2.662/90

AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO AO CENTRO ESPÍRITA “ANDRÉ LUIZ”

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a fazer doação ao Centro Espírita “André Luiz” para a construção de um refeitório comunitário, de um terreno situado nesta cidade, no Bairro Jardim Aquarius, com a área de 315,60 metros quadrados, medindo 11,70 metros de frente para a Rua Zulmira Vieira de Araújo, antiga rua 39, 11,70 metros de fundo, confrontando com Zander Caixeta Nascentes, 27,00 metros pelo lado esquerdo, confrontando a Travessa “A” e 26,95 metros pelo lado direito, confrontando com Manoel Araújo Fonseca, lote 01 da quadra “B”, inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 29-32-0231-000-00, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob o nº 4-12.444, fls. 211, Livro 2-AU.

§ 1º – A doação será feita com cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade.

§ 2º - A escritura conterá a condição de que não sendo construido o refeitório comunitário no prazo de dois anos a contar desta, o imóvel reverterá ao Município.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se disposições em disposições em contrário.  


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

